[image: image2.jpg]



[image: image1.jpg]CAMARA MUNICIPAL DE LLIMA DUARTE





  
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 02, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026.
Dispõe sobre aprovação das contas do Município de Lima Duarte, MG, referentes ao exercício financeiro de 2024.

A Câmara Municipal de Lima Duarte, MG, com base no Art. 31 da Constituição Federal de 1988, e no Art. 96, XIV da Lei Orgânica Municipal, aprova a seguinte resolução.
Art. 1º Ficam aprovadas as contas do Município de Lima Duarte, MG, referentes ao exercício financeiro de 2024, nos termos e fundamentos do parecer prévio exarado pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais no Processo nº 1188733.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Lima Duarte, 04 de fevereiro de 2026. 

Josimar Oliveira Campos 

Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas

José Jayme Carvalho da Cunha 

Relator da Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas

João Batista de Moura Júnior 

Membro da Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas
Memorando nº 01/2026/CFOTC
Lima Duarte, MG, 04 de fevereiro de 2025.

Excelentíssimo Senhor 

Fábio Pereira Vieira

Presidente da Câmara Municipal de Lima Duarte – MG

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Resolução – Prestação de Contas do Município – 

    Exercício 2024.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio do presente memorando, enquanto Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas - CFOTC, no exercício de minhas atribuições regimentais, encaminhar a Vossa Excelência o Projeto de Resolução que trata da Prestação de Contas do Município de Lima Duarte referente ao exercício financeiro de 2024.
Após análise do processo e dos documentos que o instruem, especialmente do Parecer Prévio emitido pelos Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE/MG), a CFOTC opinou pela aprovação das contas anuais do Município de Lima Duarte, exercício de 2024, nos exatos termos e fundamentos constantes no referido parecer técnico.
Dessa forma, encaminho o projeto de resolução anexo para que sejam providenciadas a publicação e o prosseguimento da tramitação regimental necessária à deliberação plenária.

Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

Josimar Oliveira Campos
Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas 
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